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DESCRIÇÃO DAS ATRIBUIÇÕES  

 
 
 

CARGO:  MÉDICO CÓDIGO:  3124 - 3301 
GRUPO OCUPACIONAL PROFISSIONAL - GP1  - GP3 – GP4   
GRAU DE INSTRUÇÃO: SUPERIOR COMPLETO 

 
• descrição sintética 
• realizar tarefas inerentes à área de saúde pública. 
• descrição detalhada 
• efetuar exames médicos, emitir diagnósticos, prescrever medicamentos e realizar outras 

formas de tratamento para os diversos tipos de enfermidades, aplicando recursos da 
medicina preventiva, terapêutica ou de emergência, examinando o paciente, 
diagnosticando, prescrevendo tratamento, prestando orientações e solicitando 
hospitalização, se necessário; 

• requisitar, analisar e interpretar exames complementares de laboratório, para fins de 
diagnóstico e acompanhamento clínico; 

• manter registro dos pacientes examinados, anotando a conclusão diagnostica, tratamento 
prescrito e evolução da doença; 

• prestar atendimento em urgências clínicas, cirúrgicas e traumatológicas; 
• encaminhar pacientes para tratamento especializado quando for o caso; 
• participar da formulação de diagnósticos de saúde pública, realizando levantamento da 

situação dos serviços de saúde do município, identificando prioridades, para determinação 
de programação a serem desenvolvidos; 

• realizar avaliação periódica dos serviços prestados; 
• participar dos trabalhos de prevenção e controle de doenças transmissíveis em geral 

(programas de vigilância epidemiológica); 
• opinar e participar tecnicamente dos programas e atividades de assistência integral e saúde 

individual, bem como de grupos específicos, particularmente, daqueles prioritários e de 
alto risco;  

• participar da operacionalização do sistema de referência e contra-referência do paciente 
nos diferentes níveis de atenção à saúde; 

• participar de programas e atividades de educação sanitária, visando à melhoria da saúde do 
indivíduo, da família e da comunidade; 

• efetuar pesquisas na área, visando contribuir para o aprimoramento da prestação dos 
serviços de saúde; 

• participar das definições dos programas de atualização e aperfeiçoamento das equipes, que 
atuam na área de saúde, fornecendo subsídios técnicos para a composição dos conteúdos 
programáticos; 

• participar de juntas médicas, avaliando a capacidade de pacientes, verificando suas 
condições de saúde, emitindo laudos para admissão de servidores, concessão de licenças, 
aposentadorias, readaptações, emissão de carteiras e atestados de sanidade física e mental; 

• efetuar exames pré-admissionais, realizando o exame clínico, interpretando resultados dos 
exames complementares de diagnóstico, comparando os resultados finais com as 
exigências psicossomáticas de cada tipo de atividades, para permitir a seleção do 
trabalhador de acordo com as atividades que executará;    

• executar exames periódicos de todos os servidores ou em especial daqueles expostos a 
maior risco de acidentes de trabalho ou doenças profissionais, fazendo exame clínico e/ou 
interpretando os resultados de exames complementares para controlar as condições de 
saúde dos mesmos e assegurar continuidade operacional e a produtividade; 

• efetuar tratamento de urgência em casos de acidentes de trabalho ou alterações agudas da 
saúde, orientando e/ou executando a terapia adequada, para prevenir conseqüências mais 
graves ao trabalhador; 



• avaliar em conjunto com outros profissionais, condições de insegurança, visitando 
periodicamente os locais de trabalho, para sugerir medidas destinadas a remover ou 
atenuar os riscos existentes; 

• participar em conjunto com outros profissionais, da elaboração e execução de programa de 
proteção à saúde dos trabalhadores, analisando em conjunto os riscos, as condições de 
trabalho, os fatores de insalubridade, de fadiga e outros, para obter a redução de 
absenteísmo e a renovação de mão de obra; 

• planejar e executar programas de treinamento das equipes de atendimento de emergências, 
avaliando as necessidades e ministrando aulas, para capacitar o pessoal incumbido de 
prestar primeiros socorros em casos de acidentes graves e catástrofes; 

• participar de inquéritos sanitários, levantamentos de doenças profissionais, lesões 
traumáticas e estudos epidemiológicos, elaborando e/ou preenchendo formulários próprios 
e estudando os dados estatísticos, para estabelecer medidas destinadas a reduzir a 
morbidade e mortalidade decorrentes de acidentes de trabalho, doenças profissionais e 
doenças de natureza não ocupacional; 

• participar de atividades de prevenção de acidentes, comparecendo a reuniões e 
assessorando em estudos e programas para reduzir as ocorrências de acidentes de trabalho; 

• executar outras tarefas correlatas. 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 



 
CARGO: MÉDICO VETERINÁRIO CÓDIGO: 3123 
GRUPO OCUPACIONAL PROFISSIONAL  -  GP1    
GRAU DE INSTRUÇÃO: SUPERIOR COMPLETO  

 
• descrição sintética 
• realizar tarefas inerentes às áreas de alimentos e zoonoses. 
• descrição detalhada 
planejar, programar, supervisionar e avaliar todas as atividades de atuação na área; 
• identificar os problemas de saúde mais comuns veiculadas por alimentos e zoonoses, 

relacionando-os com as condições de vida da população; 
• identificar as opiniões, necessidades e problemas da população realizar e/ou atualizar o 

cadastro de estabelecimentos alimentares; 
• realizar levantamento de produtos alimentares disponíveis e de maior consumo, bem como 

identificar os hábitos alimentares da população; 
• classificar os estabelecimentos e os produtos alimentares segundo critérios de risco 

epidemiológico (natureza do alimento, volume de produção, comercialização, 
comportamento das doenças veiculadas por alimentos, condições sanitárias dos 
estabelecimentos, perfil da contaminação dos alimentos e padrão de consumo da 
população) ; 

• programar as atividades de inspeção sanitária para estabelecimentos alimentares, segundo 
as prioridades definidas; 

• participar da programação das atividades de colheita de amostras de alimentos; 
• Realizar e/ou acompanhar inspeções de rotina programadas e emergenciais (surtos, 

reclamações, registro e outros), nos estabelecimentos alimentares; 
• realizar a colheita de amostra de alimentos, com fins de análises fiscal, de controle de 

rotina; 
• interpretar os resultados de análise laboratoriais; 
• aplicar, quando necessário, medidas indicadas para a melhoria das condições sanitárias dos 

estabelecimentos e dos alimentos, tais como: orientação ao responsável e manipuladores, 
emissão de autos, termos e outros; 

• validar a licença sanitária, mediante a aprovação das condições sanitárias encontradas por 
ocasião da inspeção; 

• orientar as indústrias de alimentos quanto à elaboração de processo para petição de 
registro; 

• participar da criação de mecanismo de notificação de casos e/ou surtos de doenças 
veiculadas por alimentos e zoonoses; 

• participar na investigação epidemiológica de doenças veiculadas por alimentos e zoonoses; 
• participar da avaliação dos resultados das atividades desenvolvidas, bem como do seu 

relacionamento; 
• promover atividades de informações, debates, cursos, treinamentos com a população e/ou 

grupos organizados sobre temas de interesse da população, relacionados ao controle 
sanitário de alimentos e zoonoses, necessários à compreensão e resolução dos problemas 
identificados; 

• promover integração com outros órgãos e instituições no desenvolvimento das atividades 
de controle sanitário de alimentos e zoonoses; 

• planejar e coordenar as ações de controle da raiva; 
• coordenar o programa de controle de teníase/cisticercose humana e suína a nível 

municipal; 
• desenvolver o controle de roedores; 
• executar ações de educação sanitária, controle de vetores e vigilância epidemiológica, 

através de visitas domiciliares, atendimento a denúncias, palestras em escolas, associações 
de bairros e outros; 

• promover treinamento de pessoal; 
• elaborar relatórios técnicos e/ou pareceres relativos à área; 
• realizar a divulgação publica de assuntos de interesse coletivo com objetivo de promover 

as ações preventivas de saúde; 

• executar outras tarefas correlatas; 


